 PROJETO DE LEI Nº 007/2020
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 01 (UM) PROFESSOR DE MATEMÁTICA A PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”
O VICE-PREFEITO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L  E  I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, por tempo determinado de até 12 (doze) meses, 01 (uma) Professora de Matemática, regime de 25h semanais, para atendimento na Rede Municipal de Educação, com base nos artigos 240 e seguintes da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001.
Parágrafo único. Para o preenchimento da vaga referida no caput do presente artigo serão exigidos os requisitos para o cargo previsto no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, bem como habilitação legal exigida para as atividades.
Art. 2º Como vencimento será paga a remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, o qual será reajustado na mesma data e pelo mesmo percentual que este, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001. 
Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das seguintes classificações orçamentárias: 
08.06.12.361.1004.2150 – Manutenção do Ensino Fundamental c/ Recursos do Fundeb
08.06.12.365.1004.2153 – Manutenção do Ensino Infantil c/ Recursos do Fundeb
08.06.12.365.1004.2263 – Manutenção do Ensino Infantil Creche com Recursos do Fundeb
08.06.12.366.0082.2154 – Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos com Recursos do Fundeb
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 6 DE FEVEREIRO DE 2020.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Encaminha-se o presente Projeto de Lei nº 007/2020 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 01 (UM) PROFESSOR DE MATEMÁTICA A PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”, para apreciação e deliberação dos senhores edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto solicitação para recontratação de professora de matemática que, à época do encerramento do respectivo contrato, encontrava-se em estado de gravidez, devidamente comprovado através de laudo médico e exames. Em que pese se tratar de contrato temporário e a respectiva relação não estar sob a égide da estabilidade estatuária, a gestante, consoante pacificada jurisprudência pátria, tem direito a estabilidade sobre o período de gestação e posterior licença gestante, senão vejamos:
“RECURSO INOMINADO. CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO. PROFESSORA III DE LÍNGUA PORTUGUESA. MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO. GESTANTE NO CURSO DO CONTRATO TEMPORÁRIO. DIREITO A ESTABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO DESPROVIDO.(Recurso Cível, Nº 71007823321, Segunda Turma Recursal da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Lizandra Cericato, Julgado em: 27-11-2019;
“MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CARGO DE PROFESSOR. CONTRATO TEMPORÁRIO. DISPENSA CONTRATUAL. ESTADO GESTACIONAL. LICENÇA-GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. TEMA Nº 497 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO. Em que pese não seja garantida a estabilidade à gestante admitida emergencialmente em cargo temporário, a fim de se resguardar o direito social da proteção à maternidade, é de ser aplicado, por força do art. 5º da Constituição Federal, o disposto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal, combinado com o art. 10, II, “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de modo a assegurar à servidora gestante o direito a permanecer provisoriamente no cargo que ocupa desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, inclusive com a manutenção do vínculo junto ao IPE-SAÚDE. Precedentes. SEGURANÇA CONCEDIDA. (Mandado de Segurança Cível, Nº 70081285355, Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em: 11-10-2019);
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE ESTRELA. PROFESSOR. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO. GESTANTE. RESCISÃO. ESTABILIDADE. TUTELA ANTECIPADA. 1. Para a concessão de tutela antecipada, necessária a presença da verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 2. Em que pese não seja garantida a estabilidade à gestante contratada temporariamente, a fim de se resguardar o direito social da proteção à maternidade, é de ser aplicado, por força do art. 5º da Constituição Federal, o disposto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal, combinado com o art. 10, II, "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de modo a garantir à empregada gestante o direito a permanecer provisoriamente no cargo que ocupa desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto ou, já decorrido esse período, a indenização correspondente desde a exoneração até o 5° mês após o parto. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento, Nº 70068197243, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francesco Conti, Julgado em: 25-05-2016.
Portanto, remanescendo a necessidade de provimento das funções junto a demanda escolar no de 2020 (professor de matemática), optou a Secretaria de Educação pela recontratação da referida professora para desempenho de suas funções até o seu afastamento definitivo pela gozo de licença.
Por fim, mister salientar que a presente proposição não representará impacto no orçamento municipal, eis que recontratação com previsão orçamentária vigente no ano de 2019.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar as contratações temporárias, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
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